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A CÂMARAMUNICIPAL '0(; .NOVA ·lGUAÇU.POR SEUS RE
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Parágrafo Onico - No cas'; dé 'Agências

-.h,~·~.~-;~.~.ncã-rias, o direito assegurado pela pr.esente·, !
1 Ltd., ,~pli('a-sc il1tl~:-;tjntamcnt.! a clientes- ~u'.n-ão

cJ ..ielltes do Banco. ' _..'

l . Art. 29 - A p.,rtir da' vigência desta, as

A~ênl"itts Bancárias e RE'pnrtições Públ icas deve
:-. rão1afixar -visivelmente ao público. Placas Infor

-i~'~"Í,;\mativas .contando inscrições sobre a ,presente LeI.
·,~.•.~t ~\;:';' '. _ .. _

.. ._... '~ .Ar·t. 39 -. ESt..3 Lei entraní em vigor na

I "data de sU:j publ--iclu;ão,revogadas as disposições

em contrário. . .
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